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ATA DA SESSÃO SOLENE DE INSTALAÇÃO 
DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA E 

POSSE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES 
REALIZADA EM 1º DE JANEIRO DE 2021 

DVD B01/2020 
 

 
Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, no Centro Cívico, é realizada a 
Sessão Solene de Instalação da Décima Oitava Legislatura, para Posse do Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereadores, em conformidade com o art. 29, inciso III, da Constituição Federal. 
O Sr. Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro), Vereador mais votado no 
pleito de dois de outubro de dois mil e vinte, em obediência ao art. 16 da Lei Orgânica do 
Município e ao art. 3º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo André, assume 
a presidência dos trabalhos. São convidados a adentrar no plenário o Sr. Paulo Henrique 
Pinto Serra e o Sr. Luiz Zacarias de Araujo Filho, respectivamente, Prefeito e Vice-Prefeito 
eleitos. O Presidente da Mesa de Honra, Vereador Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
(Pedrinho Botaro), faz a abertura oficial da solenidade às onze horas e cinco minutos. 
Convida a Vereadora Ana Lucia Ferreira Oliveira Meira (Dra. Ana Veterinária) para ocupar 
a Primeira Secretaria e o Vereador Evilasio Santana Santos (Bahia) para ocupar a 
Segunda Secretaria e solicita a verificação de presença dos Vereadores, oportunidade em 
que se constata a presença de vinte e um dos Srs. Vereadores. O Presidente Pedro Luiz 
Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro) informa que se encontram sobre a mesa os 
diplomas e declarações de bens dos Vereadores eleitos, em obediência ao art. 3º, § 2º, do 
Regimento Interno desta Casa, sendo que as declarações de bens devem ser transcritas 
em livro próprio, ficando à disposição dos interessados. Segue-se à cerimônia do 
compromisso de posse e juramento dos Vereadores. A leitura do compromisso de posse e 
do juramento é feita pelo Vereador Evilasio Santana Santos (Bahia), atendendo ao 
disposto no art. 3º, § 4º, do Regimento Interno, sendo declarados empossados os 
vereadores eleitos no pleito de dois de outubro de dois mil e dezesseis, os quais recebem, 
em seguida, suas Carteiras de Identificação e Insígnias com o brasão do Município, pelo 
Presidente da Mesa de Honra e pela Primeira e Segundo Secretários. Da mesma forma, 
passa-se à cerimônia de posse e juramento do Prefeito e Vice-Prefeito. O Presidente Luiz 
Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro) informa que se encontram sobre a mesa as 
declarações de bens do Sr. Paulo Henrique Pinto Serra e do Sr. Luiz Zacarias de Araujo 
Filho, transcritas em livro próprio, ficando à disposição de qualquer interessado, bem como 
os diplomas. É feita leitura, pela Primeira Secretária, Sra. Ana Lucia Ferreira Oliveira Meira 
(Dra. Ana Veterinária), das declarações de bens, atendendo ao disposto no art. 53 da Lei 
Orgânica do Município e ao art. 3º, § 2º e 3º, do Regimento Interno; Prefeito e Vice-Prefeito 
fazem leitura do compromisso de posse, sendo declarados empossados, oportunidade em 
que recebem, do Presidente Luiz Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro), suas 
Carteiras de Identificação e Insígnias com o Brasão do Município. O Presidente Pedro Luiz 
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Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro) faz os agradecimentos finais e declara 
encerrada a Solenidade de Posse às onze horas e cinquenta e um minutos. Às doze 
horas e três minutos, o Presidente Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro) 
inicia a sessão para eleição da Mesa Diretora do Biênio 2021/2024, em cumprimento ao 
art. 17 da Lei Orgânica do Município, com a presença de vinte e um Vereadores. São 
convidados os Vereadores: Ana Lucia Ferreira Oliveira Meira (Dra. Ana Veterinária) para 
ocupar a Primeira Secretaria e o Vereador Evilasio Santana Santos (Bahia) para ocupar a 
Segunda Secretaria. Passa-se à eleição da Mesa Diretora. Feita a votação, verificou-se 
que vinte e um Vereadores votaram. Feita a apuração, constatou-se o seguinte resultado: 
Presidente: Luiz Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro), 19 votos. Vice-presidente: 
Edilson Elias dos Santos (Edilson Santos), 19 votos. 1º Secretário: Eduardo Marchiori Leite 
da Silva (Eduardo Leite), 19 votos. 2º Secretário: Evilasio Santana Santos (Bahia), 19 
votos. 3º Secretário: Samuel Dias Figueira (Samuel Dias), 19 votos. Presidente: Ricardo 
Alvarez (Ricardo Alvarez), dois votos. Vice- Presidente, Wagner Lima (Wagner Lima), dois 
votos. O Presidente Luiz Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro) declara eleitos: Luiz 
Mattos Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro) – Presidente; Edilson Elias dos Santos (Edilson 
Santos) – Vice-Presidente; Eduardo Marchiori Leite da Silva (Eduardo Leite) – 1º 
Secretário; Evilasio Santana Santos (Bahia) – 2º Secretário; Samuel Dias Figueira (Samuel 
Dias) – 3º Secretário; sendo declarados empossados para o Biênio 2021/2022, conforme 
art. 18 da Lei Orgânica do Município. Assume a Presidência o Vereador Luiz Mattos 
Canhassi Botaro (Pedrinho Botaro), que convida o Primeiro Secretário Eduardo Marchiori 
Leite da Silva (Eduardo Leite) e o Segundo Secretário Evilasio Santana Santos (Bahia) a 
ocuparem a mesa. Nada mais havendo a tratar, o Presidente Luiz Mattos Canhassi Botaro 
(Pedrinho Botaro) declara encerrada a sessão às doze horas e dezoito minutos. Eu, 
Adriana Montealto Carneiro, Assistente de Taquigrafia e Atas, lavrei a presente Ata, que 
lida e achada conforme segue assinada pela presidência e pelas secretarias, devendo ser 
aprovada na sessão ordinária do dia dois de fevereiro de dois mil e vinte e um. 
 
 
 
 
           Presidência                           1ª Secretaria                            2ª Secretaria 
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